
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CONTRATO

CONTRATO N.º 01/2024
SEI N.º 2023.0.000008745-6

Inexigibilidade (Lei n.°14.133/2021, art. 74, III, alinea f c/c art. 6º, XVIII, alínea f)
 
Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram a União, por
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará e a empresa AOVS
SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A.

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, situado na Rua Dr.
Pontes Neto, s/n.º, Luciano Cavalcante, em FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
06.026.531/0001-30, doravante designado CONTRATANTE, representado neste ato por seu Presidente,
Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos, e a empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA
S.A., inscrita no CNPJ sob n.º 05.555.382/0001-33, estabelecida na Rua Vergueiro, 3185 - 8º andar - Vila
Mariana - São Paulo-SP, CEP. 04.101-300, telefone: (11) 4118-2172 / (11) 94996-0829, e-mail
corporativo@alura.com.br, doravante denominada CONTRATADA, representada por Adriano Henrique
de Almeida e Bruno Czermainski Klassmann, inscritos nos CPF n.º 343.159.238-42 e CPF n.º
006.737.790-41, respectivamente, tendo em vista o que consta no Processo SEI n.º 2023.0.000008745-6 e
em observância as disposições da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Instrumento é a contratação de plataforma EAD para

treinamento e atualização tecnológica de 75 colaboradores do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Contrato e na proposta da CONTRATADA.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A proposta da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
instrumento contratual.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 O regime de execução contratual e os modelos de gestão e de execução constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor anual da contratação é de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais),

conforme consta na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

5.2. No preço apresentado pela CONTRATADA estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contados da data de apresentação da proposta da empresa, em 11/12/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA,
os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. O CONTRATANTE compromete-se a:

a) designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, determinando o que seja
necessário para a regularização das falhas, faltas e defeitos observados;

b ) comunicar, imediatamente, à empresa qualquer irregularidade ou falha apresentada
nos locais onde foram executados os serviços, para refazer os serviços, caso necessário;

c ) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste instrumento e da nota de empenho resultante desta
contratação;

d) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as especificações
descritas no contrato;

e) efetuar o pagamento conforme especificado no Termo de Referência anexo.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA compromete-se a:

a) executar os serviços observando rigorosamente o estabelecido nas normas técnicas
correspondentes;

b ) manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
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qualificação exigidas no processo licitatório, conforme determina a Lei específica;

d ) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais
resultantes da execução do Contrato;

e) responder diretamente pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;

f ) efetuar o credenciamento do seu representante legal como usuário externo no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI do TRE/CE, salvo em casos específicos a serem decididos
pelo CONTRATANTE, conforme instruções contidas na página oficial do Tribunal Eleitoral do
Ceará na internet (https://www.tre-ce.jus.br/servicos-judiciais/processos/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei). O acesso externo ao sistema possibilitará ao usuário receber
notificações/intimações, acompanhar processos administrativos dos quais seja parte e assinar
documentos que lhe sejam disponibilizados, tais como contratos, aditivos e apostilas;

g) assinar o Contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da
disponibilização do documento para assinatura no Sistema Eletrônico de Informações - SEI do
TRE/CE;

h) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a

CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do Contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida;

e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

a ) advertência pela falta do subitem 11.1.a, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado em casos de atraso
injustificado na execução contratual, por dia, até o limite de 15% (quinze por cento); ultrapassado esse
limite, poderá ser caracterizada a inexecução total do objeto;

c) multa de 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial e 30% (trinta por cento)
em caso de inexecução total do valor contratado;

d) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado na hipótese de não-cumprimento
de qualquer outra obrigação acessória, que não envolva prazo;

e) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 11.1.b a 11.1.e, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º
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14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada, quando for o caso, da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, eximem a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentenmente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

12.2. O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quanto este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato,
desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data de comunicação.

12.3. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

12.5. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho: 213.879, no Elemento
de Despesa: 339040, no Subelemento: 20 - Treinamento/Capacitação em TIC.

13.2. Foi emitida em 29/12/2023, a Nota de Empenho do tipo Ordinário, identificada
pelo número 2023NE000778, no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) visando atender as
despesas decorrentes da execução deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n.º 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n.º 14.133/2021.

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n.º 7.724/2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 Com base no artigo 7º da Lei Federal n.º 13.709/2018, a CONTRATADA

autoriza o CONTRATANTE a divulgar os dados essenciais à efetivação do contrato administrativo
referentes à empresa, seus sócios e representantes legais.

17.2. As comunicações feitas pelo CONTRATANTE em decorrência desta
contratação ou de eventuais processos administrativos a ela inerentes serão realizadas, em regra,
por via eletrônica, no e-mail do(a) representante da empresa cadastrado no SEI, devendo a
CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal desta Capital para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Contrato, conforme art. 92, §1º da Lei n.º 14.133/2021.

 

 

 

Fortaleza/CE, data registrada no sistema.

 

 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

Presidente do TRE-CE

CONTRATANTE

 

 

ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA

AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A

CONTRATADA

 

BRUNO CZERMAINSKI KLASSMANN

AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A

CONTRATADA

 

 

 

 

 
ANEXO I DO CONTRATO N.º 01/2024

TERMO DE REFERÊNCIA
INEXIGIBILIDADE - SERVIÇOS

LEI Nº 14.133/2021

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de prestação de serviços técnicos profissionais especializados de plataforma EAD para
treinamento e atualização tecnológica, promovido pela AOVS Sistemas de Informática S.A, inscrito no
CNPJ 06.026.531/0001-30, a ser utilizado por 75 colaboradores do TRE , nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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ITEM DESCRIÇÃO CATSER VALOR
ESTIMADO

1

Contratação de plataforma EAD para treinamento e atualização tecnológica
de 75 servidores e estagiários da STI, EJE e ASCOM, disponibilizando aos
servidores e estagirários das referidas unidades um ambiente de capacitação
com ampla gama de cursos e treinamentos nas diversas áreas da TI que estão
em uso no mercado, permitindo a prestação de serviços com cada vez mais
qualidade e alinhado às modernas práticas existentes. Público-alvo:
Magistrados, Servidores e estagiários indicados pelo TRE-CE. Assinaturas:
75 (setenta e cinco) participantes com acesso anual a plataforma

21172 R$ 99.000,00

1.2 Vigência

Trata-se de contratação de escopo predefinido, de forma que o prazo de vigência da contratação será de 12
meses contados a partir da assinatura do instrumento contratual ou documento equivalente.

 

1.3 Especificação do Serviço

Descrição: Contratação de 75 licenças anuais de acesso a plataforma EAD para treinamento e
atualização tencológica.

Conteúdo Programático: Serão apresentados mais de 1400 cursos e trilhas de formação na área de
TIC a serem escolhidos pelos usuários

Período de realização: Dezembro de 2023 a Dezembro de 2023.

Metodologia: EAD.

Público Alvo: Servidores e Magistrados do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará que estejam lotados
na STI, EJE, LIODS, ASCOM e SEC.

Valor total: 99.000,00 (noventa e nove mil reais).

Diárias e Passagens: ( ) Sim (x) Não.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do acesso a plataforma EAD, se justifica pela necessidade de preparação inicial dos servidores
para promover a atualização em decorrência das mudanças tecnológicas ocorridas e para o melhor
desempenhar de suas funções.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO, CICLO DE VIDA E SUSTENTABILIDADE -

Não se aplica

4. CARACTERÍSTICA DA INEXIBILIDADE

A contratação direta dos serviços de capacitação em questão possui fundamento no art. 74, inciso III, f, § 3º
da Lei nº 14133/2021.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
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(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (...)

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

 

A contratação pleiteada enquadra-se na legislação supracitada, em virtude de se tratar de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, caracterizado como serviço técnico especializado, de natureza
predominantemente intelectual e disponibilizados e ministrados por instrutores com expertise na área,
ressaltamos que a notória especialidade da empresa pode ser comprovada através dos atestados de
capacidade técnica apresentados, bem como o mesmo serviço já foi contratado por grandes entidades
privadas e públicas como NU Bank, Globo, OI, Banco do Brasil, Caixa, DATAPREV, BNDES, Receita
federal, Petrobrás, Globo, entre outras.

A contratação direta do serviço, sob a modalidade de inexibilidade de licitação, justifica-se, portanto, pela
inviabilidade de competição entre eventuais fornecedores(as), já que o objeto da almejada contratação não
pode ser avaliado por critérios meramente objetivos sendo, por consequência, incapaz de ensejar a
competição que é da natureza dos processos licitatórios, ao mesmo tempo em que, dado o conteúdo
programático projetado, está apto a satisfazer as necessidades imediatas da administração para a formação de
servidores(as) na matéria.

 

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O pretenso contratado justifica o valor praticado, conforme valores de licença apresentados em contratações
anteiores do próprio TRE.

.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

A formação será executada na modalidade EAD, pelo período de 1 ano.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

7.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
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Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.4. Das obrigações

7.4.1. São obrigações da Contratante:

a) Designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, determinando o que seja necessário para a
regularização das falhas, faltas e defeitos observados;

b) Comunicar, imediatamente, à empresa qualquer irregularidade ou falha apresentada nos locais onde foram
executados os serviços, para refazer os serviços, caso necessário;

c) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições deste instrumento e da nota de empenho resultante desta contratação;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as especificações exigidas;

e) Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência.

7.4.2. São obrigações da Contratada:

a) Executar os serviços observando rigorosamente o estabelecido nas normas técnicas correspondentes;

b) Informar, após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o número de telefone, fax e correio
eletrônico, bem como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e comunicações
do TRE-CE;

c) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações
exigidas na licitação.

8. PAGAMENTO

8.1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

8.2. Após verificar que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, conforme as descrições contidas no Contrato, por meio de ordem bancária, creditada na conta-
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.

8.3. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, junto a nota fiscal/fatura, a
declaração prevista no art. 4° da Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada
por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

8.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A contratada possui reconhecimento no mercado por participar de grandes cursos e eventos na área das
licitações e contratos administrativos, conforme documentação apresentada de capacidade técnica.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União. A Secretaria de Orçamento e Finanças se manifestará acerca deste item.

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A gestão do Contrato caberá ao(a) servidor(a) Jonas de Araujo Luz Jr. (COGOV), a suplência caberá ao(a)
servidor(a) Leandro da Silva Taddeo (STI) e a fiscalização ao servidor Francisco Ednardo Carneiro de
Almeida (SECAP).

Fortaleza, data registrada do sistema.

 

Elaborado por:

Jonas de Araujo Luz Jr.

Coordenador de Governança - COGOV

 

Aprovado por:

Leandro da Silva Taddeo

Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação - STI.

 

Ciente:

Francisco Ednardo Carneiro de Almeida
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Seção de Capacitação

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS, DESEMBARGADOR PRESIDENTE, em 01/02/2024, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA, USUÁRIO
EXTERNO, em 06/02/2024, às 21:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º,
§2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CZERMAINSKI KLASSMAN, USUÁRIO
EXTERNO, em 09/02/2024, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º,
§2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0488705&crc=CB499630, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0488705 e o código CRC CB499630.
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Anual por licença R$ 1.500,00

Anual para 75 licenças com desconto à 
vista. 

R$ 99.000,00

AOVS Sistemas de Informática S.A | CNPJ 05.555.382/0001-33
Rua Vergueiro, 3185, 8º andar - Vila Mariana - São Paulo - SP

CEP 04101-300 | (11) 4118-2172

Investimento
Contratação corporativa:|

•Acesso a +1.400 cursos e lançamentos semanais;

•Criação de planos de estudos para empresa e para time;

•Análise de engajamento;

•Aplicativo mobile iOS e Android ;

•Fórum de dúvidas;

•Acessos às formações;

•Acessos fixos

• 1 Palestra gratuita online aos interessados do TER-CE

• 12 meses de contrato.

As trocas de servidores poderão acontecer nas seguintes condições, 
durante o período fixo.
•Exoneração;
•Licença maternidade/paternidade;
• Licença médica de longo período;
•Férias publicadas;
• Afastamento publicado em portaria ou boletim interno.

Valor do investimento

https://www.alura.com.br/empresas/planos
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